
PORTARIA IFSUL N.º 98, de 18 DE JANEIRO DE 2023.

Aprova ad referendum  do Conselho Superior o
Calendário Acadêmico 2023 dos cursos
subsequentes do Câmpus Avançado Jaguarão.

                
     

                 
   

           

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIOGRANDENSE, no uso das atribuições legais, tendo 
em vista o Processo 23163.004623.2022-16 resolve:,

Art. 1º Aprovar aadd rree ff ee rree nn dd uu mm do Conselho Superior o Calendário Acadêmico 2023 dos cursos subsequentes do Câmpus
Avançado Jaguarão, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Códi go Ver i f i c a dor :       
Códi go de Autenti c a ç ã o:     

ANEXO

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba r bos a  Nunes          , REI TO R - CD1  - I FSRI O GRAN       , em 18/01/2023 14:35:50.

Este documento foi emiCdo pelo SUAP em 18/01/2023. Para comprovar sua autenCcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

203467
73af9a581c
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